
 
 

 

 
DE 5 A 9 DE MAIO DE 2014 
NOVIDADES LEGISLATIVAS E 
REGULAMENTARES MAIS SIGNIFICATIVAS 
 
 

ACTIVIDADE PARLAMENTAR E PROCESSO LEGISLATIVO 
 
ÚLTIMAS INICIATIVAS ENTRADAS 
Projecto de Lei 601/XII 

Dá pleno cumprimento às recomendações dirigidas a Portugal em matéria de Combate à Corrupção pelo Grupo de Estados do 

Conselho da Europa contra a Corrupção, pelas Nações Unidas e pela OCDE. 

Autoria PS 

 
ÚLTIMOS TEXTOS APROVADOS 
Decreto da Assembleia 224/XII 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

 
 

AMBIENTE 
Decreto-Lei n.º 67/2014. D.R. n.º 87, Série I de 2014-05-07 

Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia  

Aprova o regime jurídico da gestão de resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos, transpondo a Diretiva n.º 2012/19/UE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de Julho de 2012 

 

Portaria n.º 99-A/2014. D.R. n.º 89, Suplemento, Série I de 2014-05-09 

Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia  

Aplica um regime excepcional à iniciativa «Vamos Limpar a Europa!» 

 
 

ASILO, REFUGIADOS OU PROTECÇÃO SUBSIDIÁRIA 

Lei n.º 26/2014. D.R. n.º 85, Série I de 2014-05-05 

Assembleia da República  

Procede à primeira alteração à Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, que estabelece as condições e procedimentos de concessão de 

asilo ou protecção subsidiária e os estatutos de requerente de asilo, de refugiado e de protecção subsidiária, transpondo as 

Directivas n.ºs 2011/95/UE , do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Dezembro, 2013/32/UE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 26 de Junho, e 2013/33/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c31684a535339305a58683062334d76634770734e6a41784c56684a5353356b62324d3d&fich=pjl601-XII.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d526c59334a6c6447397a4c31684a5353396b5a574d794d6a517457456c4a4c6d527659773d3d&fich=dec224-XII.doc&Inline=true
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.87&iddip=20140687
http://dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=2012&id=312L0019
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.89S01&iddip=20140701
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.85&iddip=20140671
http://dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=20081564
http://dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=2011&id=311L0095
http://dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=2013&id=313L0032
http://dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=2013&id=313L0033
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FINANCEIRO 

Decreto-Lei n.º 64/2014. D.R. n.º 87, Série I de 2014-05-07 

Ministério da Economia  

Procede à fixação das formalidades para a extinção, à determinação do destino da aplicação do produto da liquidação e à extinção 

do Fundo de Garantia para a Titularização de Créditos, criado pelo Decreto-Lei n.º 188/2002, de 21 de Agosto 

 

Decreto-Lei n.º 70/2014. D.R. n.º 89, Série I de 2014-05-09 

Ministério das Finanças  

Estabelece o regime de indisponibilidade a que ficam sujeitas as acções a adquirir por trabalhadores na oferta pública de venda no 

âmbito da 2.ª fase do processo de reprivatização de acções representativas do capital social da REN - Redes Energéticas Nacionais, 

S.G.P.S., S. A. 

 
BANCO DE PORTUGAL 
Relatório do Conselho de Administração - Actividade e Contas 2013  

 
ISP - INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL 

Norma de Autorização n.º 1/2014-A, de 1 de Março 
 

FISCAL 

Acórdão n.º 252/2014. D.R. n.º 89, Série II de 2014-05-09 

Tribunal Constitucional 

Não declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma constante do n.º 3 do artigo 188.º da Lei n.º 66-B/2012, 

de 31 de Dezembro (Orçamento do Estado para 2013) 

 
 
IMOBILIÁRIO 

Decreto-Lei n.º 66/2014. D.R. n.º 87, Série I de 2014-05-07 

Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia  

Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 39/2001, de 9 de Fevereiro, que aprova o programa SOLARH, no sentido de 

permitir que os reembolsos dos empréstimos possam ser destinados à concessão de financiamento no âmbito de outros programas 

de apoio à reabilitação e reconstrução urbana 

 
 

SAÚDE 

Portaria n.º 96/2014. D.R. n.º 85, Série I de 2014-05-05 

Ministério da Saúde  

Regulamenta a organização e funcionamento do Registo Nacional do Testamento Vital (RENTEV) 

 

Despacho n.º 6080-B/2014. D.R. n.º 89, 2.º Suplemento, Série II de 2014-05-09 

Ministérios das Finanças e da Saúde - Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Saúde 

Fixa o número máximo de Unidades de Saúde Familiar (USF) a constituir no ano de 2014 e determina o número máximo de USF 

que transitam do modelo A para o modelo B 

http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.87&iddip=20140684
http://dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=20022605
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.89&iddip=20140697
http://www.bportugal.pt/pt-PT/PublicacoeseIntervencoes/Banco/RelatConselhoAdministracao/Paginas/RelatConselhoAdministracaoAtividadeContas.aspx
http://www.isp.pt/NR/exeres/97C24D91-5FD7-4874-9D7D-FFE049D206D9.htm
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=udrd&serie=2&iddr=89.2014&iddip=2014015888
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.87&iddip=20140686
http://dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=20010368
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.85&iddip=20140672
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=udrd&serie=2&iddr=89.2014S02&iddip=2014015993
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TRABALHO   

Lei n.º 27/2014. D.R. n.º 88, Série I de 2014-05-08 

Assembleia da República  

Procede à sexta alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro 

 

LEIA A NEWSLETTER PLMJ sobre esta alteração ao Código do Trabalho 

 

Acórdão n.º 294/2014. D.R. n.º 89, Série II de 2014-05-09 

Tribunal Constitucional 

Não julga inconstitucional a norma do artigo 2.º, n.º 2, da Portaria n.º 213/2010, de 15 de Abril (atribui efeitos retroactivos a 

cláusulas de natureza pecuniária de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho) 

 
 
 

TMT 

Decreto-Lei n.º 69/2014. D.R. n.º 89, Série I de 2014-05-09 

Presidência do Conselho de Ministros  

Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 3/2012, de 16 de Janeiro, que aprova a orgânica do Gabinete Nacional de 

Segurança, estabelecendo os termos do funcionamento do Centro Nacional de Cibersegurança 

 

Final da UEFA Champions League de 2014 - licenciamento radioeléctrico prorrogado até 16.05.2014 

 ANACOM prorroga prazo para apresentação de pedidos de licenciamento para utilização de sistemas de radiocomunicações para 

cobertura do evento. 

 

 
 
UNIÃO EUROPEIA 
 

JORNAL OFICIAL DA EU  
 
ACTOS LEGISLATIVOS 

Diretiva 2014/55/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Abril de 2014, relativa à facturação electrónica nos contratos 

públicos  

Decisão n.o 466/2014/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Abril de 2014, que concede uma garantia da UE ao 

Banco Europeu de Investimento em caso de perdas resultantes de operações de financiamento a favor de projectos de investimento 

realizados fora da União 

Decisão n.o 472/2014/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Abril de 2014, sobre o Ano Europeu para o 

Desenvolvimento (2015 

 

http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.88&iddip=20140690
http://dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=20090364
http://www.plmj.com/know_newsletters_detail.php?aID=14467
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=udrd&serie=2&iddr=89.2014&iddip=2014015889
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2014.89&iddip=20140696
http://dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=20120090
http://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1215134
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:OJ.L_.2014.133.01.0001.01.POR
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:OJ.L_.2014.133.01.0001.01.POR
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2014:135:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2014:135:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2014:135:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2014:136:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2014:136:FULL&from=PT
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ACTOS NÃO LEGISLATIVOS 

Regulamento (UE) n.o 452/2014 da Comissão, de 29 de Abril de 2014, que estabelece os requisitos técnicos e os procedimentos 

administrativos para as operações aéreas dos operadores de países terceiros, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 

216/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho  

Decisão de Execução da Comissão, de 29 de Abril de 2014, que institui o Programa de Trabalho do Código Aduaneiro da União 

 
COMISSÃO EUROPEIA 

Pensar a Europa - Considerações sobre o presente e o futuro da União Europeia 

Discurso de José Manuel Durão Barroso, Presidente da Comissão Europeia 

Previsões económicas da UE - crescimento começa a generalizar-se 

As perspectivas económicas da UE são animadoras. Os principais indicadores apontam não só para um crescimento do PIB a curto 
prazo, mas também para a possibilidade de uma retoma sustentável a médio prazo. 

Os principais indicadores confirmam que a retoma está em curso   

CONSULTAS PÚBLICAS 

Consulta pública sobre a estratégia Europa 2020 

05.05.2014 – 31.10.2014 

 

 

Baltazar Torres 
(detalhe) 

Crying,2003 
PVC, madeira, cerâmica, estanho 

pintado a esmalte, alumínio e couro  
Dimensões variáveis 

Obra da Colecção da Fundação PLMJ 

file:///D:\Users\apdr\Desktop\express%20lexter\Regulamento%20(UE)%20n.o%20452\2014%20da%20Comissão,%20de%2029%20de%20abril%20de%202014,%20que%20estabelece%20os%20requisitos%20técnicos%20e%20os%20procedimentos%20administrativos%20para%20as%20operações%20aéreas%20dos%20operadores%20de%20países%20terceiros,%20em%20conformidade%20com%20o%20Regulamento%20(CE)%20n.o%20216\2008%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho%20(1)
file:///D:\Users\apdr\Desktop\express%20lexter\Regulamento%20(UE)%20n.o%20452\2014%20da%20Comissão,%20de%2029%20de%20abril%20de%202014,%20que%20estabelece%20os%20requisitos%20técnicos%20e%20os%20procedimentos%20administrativos%20para%20as%20operações%20aéreas%20dos%20operadores%20de%20países%20terceiros,%20em%20conformidade%20com%20o%20Regulamento%20(CE)%20n.o%20216\2008%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho%20(1)
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2014:134:FULL&from=PT
http://europa.eu/rapid/press-release_SPEECH-14-355_pt.htm
http://ec.europa.eu/news/economy/140505_pt.htm
http://ec.europa.eu/europe2020/public-consultation/index_pt.htm
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PORTAL DO GOVERNO 
 
  

COMUNICADO DO CONSELHO DE MINISTROS DE 8 DE MAIO DE 2014 
 Foi aprovado, entre outros, o seguinte:

- Regime jurídico da concessão, exploração e gestão, em regime de serviço público, dos sistemas multimunicipais de tratamento e 
de recolha selectiva de resíduos urbanos, atribuída a entidades de capitais Exclusiva ou maioritariamente privados. 

- 11 Diplomas que concretizam as alterações nos estatutos das sociedades gestoras no sentido de permitir a entrada de capital 
privado nos sistemas multimunicipais no sector dos resíduos urbanos. 

- Proposta de lei que estabelece os termos da inclusão de combustíveis simples nos postos de abastecimento para consumo público 
localizados no território continental, em função da respectiva localização geográfica, bem como obrigações específicas de 
informação aos consumidores acerca da gasolina e gasóleo rodoviários disponibilizados nos postos de abastecimento. 

- Proposta de lei que autoriza o Governo a introduzir disposições de natureza especial em matéria de regime das contra-ordenações, 
visando a regularização excepcional de estabelecimentos industriais, explorações pecuárias, explorações de pedreiras e de 
explorações onde se realizam operações de gestão de resíduos, por desconformidade com os planos de ordenamento do território ou 
com servidões administrativas e restrições de utilidade pública. 

- O Conselho de Ministros alargou o prazo para escoamento dos medicamentos sujeitos a recálculo e remarcação de preços de 
venda. 

(…) 

A GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTAMENTO 

O Governo acaba de publicar na sua página oficial o documento , 1000 dias, 450 medidas A gestão do Programa de Ajustamento
cumpridas. 

 
UM ESTADO MELHOR 

O Conselho de Ministros aprovou o , que «um largo debate público, documento final com orientações para a reforma do Estado
audição dos parceiros sociais e dos partidos políticos». 

O documento aprovado inclui uma tabela de 120 medidas que o Governo terá de cumprir nos próximos anos, realçando que a 
reforma ultrapassa a legislatura:  o horizonte temporal das medidas aqui previstas é o tempo que ainda temos nesta legislatura, mais 
o tempo da legislatura seguinte». 

 

 

http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministro-da-presidencia-e-dos-assuntos-parlamentares/documentos-oficiais/20140508-cm-comunicado.aspx
http://www.portugal.gov.pt/media/1413075/20140508%20seapm%20gestao%20paef.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1415676/20140508%20vpm%20um%20estado%20melhor.pdf
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MEMORANDO DE ENTENDIMENTO COM VISTA À VIABILIZAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA DA 
SOCIEDADE PORTO VIVO 

Memorando de Entendimento entre o Estado Português e o Município do Porto com vista à viabilização económico-financeira da 

Sociedade Porto Vivo, SRU -Sociedade de Reabilitação Urbana da Baixa Portuense, S.A. 

CONSULTA PÚBLICA: LINHAS DE ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA PARA O ENSINO SUPERIOR 

Linhas de orientação estratégica para o ensino superior 

Documento de orientação estratégica para o Ensino Superior 

 

A presente Newslextter destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a informação nela contida é prestada de forma geral e abstracta, não devendo servir de base para qualquer 
tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O conteúdo desta Neslextter não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa 
autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este assunto contacte-nos: plmjlaw@plmj.pt. 

http://www.portugal.gov.pt/media/1416366/20140509%20memorando%20SRU%20Porto.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1417111/20140510%20mec%20linhas%20estrategicas%20enssup.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/1417108/20140510%20mec%20doc%20orientacao%20estrategica%20enssup.pdf

